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Fortaleza, 5 de agosto de 2020.

Prezado(s) Senhor(es),

Em resposta ao questionamento enviado em 4/08/2020 por licitante interessado em participar do
Pregão Eletrônico n. 15/2020, informamos, conforme manifestação técnica apresentada pela área
demandante, Secretaria de Tecnologia da Informação do TJCE, o esclarecimento que segue.

Pergunta 1:

Venho por meio deste, perguntar se o Item - 8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNA-
ÇÕES AO EDITAL, serão mantidos conforme o edital? Exemplo: “Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis an-
teriores à data fixada para abertura das propostas?”

Resposta:

Os prazos serão mantidos conforme o Edital, seus anexos e novas datas estipuladas pelo Adendo
01.

Marc Philippe de Abreu Arciniegas
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Às empresas interessadas em participar do PE 15/2020.

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Centro Administrativo Governador Virgílio Távora – Cambeba Fortaleza – CE Comissão Permanente de
Licitação (2º Andar) - Fone (85) 3207-7098/7100


		2020-08-06T14:53:09-0300
	MARC PHILIPPE DE ABREU ARCINIEGAS:64481522372




